
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

Oficio n° 589 /GPJP/2022. Alto Paraíso/RO 12 de Agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
EDMILSON FACUNDO 
Presidente 
Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Alto Paraíso — RO. 

Assunto: Projeto de Lei. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
presente encaminhar em anexo para apreciação e posterior votação dos 
Nobres Edis, o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

"Dispõe ABRIRI CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO 2022 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE NA 
LEI N° 1.456, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Na oportunidade, solicito a especial atenção e 
imprescindível colaboração, no sentido de que o referido Projeto seja votado e 
aprovado. 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, renovando 

distintos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

(1 JOÃO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA MU 
P 

PROT 
EMjj 

CIPAL DEALTQ, SO/RO 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone (69) 3534-2104/2107/2230 - E-mail: gabinete@altoparaiso.ro.gov.br 

DO 

www.altoparaiso.ro.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI N° n b /2022. 

DE  I a,  DE AGOSTO DE 2022 

CÂMARA MU' ICIPAL DE ALTQ PAR' ÍSO/RO 

PROT 
EM (~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
NOBRES VEREADORES, ~ 

DO 
/ 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e 

indispensável aprovação, o incluso Projeto de Lei n°  /2022, para inserir neste 

orçamento do ano de 2022 o repasse de emenda SIGTV para estruturação da APAE. 

Este projeto de lei aborda recurso federal repassado ao município de 

Alto Paraíso, tratando-se do apoio financeiro emenda parlamentar através do sistema de 

gestão transferência voluntárias com fins de assistência financeira para a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE. 

O presente recurso incluído no orçamento da assistência social será 

repassado em parcela única após a formalização do termo de repasse entre o município 

de Alto Paraíso e a APAE. Em anexo ofício de deputado federal, Extrato da emenda, 

extrato bancário e portaria de repasse. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa 

Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis, que a matéria ora 

encaminhada seja analisada e estudada, tendo em vista a urgente necessidade de 

incluir a este orçamento para que possamos tramitar os processos. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros 

votos de elevada estima e distinta consideração. 

Palácio dos Pioneiros,  /'   de agosto de 2022. 

João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104 / 2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

PROJETO DE LEI N° /2022 
DE DE AGOSTO DE 2022 

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTQ Dispõe: "ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO 

®® 
PARAÍSO/RO ORÇAMENTO 2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE 

PROTOCOLADO 
56 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

ORÇAMENTARIA A UAL DOEXERC C ODE2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOÃO PAVAN, PréfeitoMunicipaI de Alto Paraíso — RO, no uso das atribuições que são 

conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no Orçamento vigente, vinculados 

nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

8 PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PARAISO (SEC. ACAO SOCIAL) 
02 PODER EXECUTIVO 
0205 Secretaria Municipal de Assistência Social 
020502 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.1003 Gestão de Políticas de Inclusão Social 
08.244.1003.2021.0000 Gestão de Políticas do SUAS 

479 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES R$ 100.000,00 
0.1.660 008.054 FNAS - SIGTV /APAE 

Art. 2°. - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em conformidade com 

o artigo 1O,
 serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/1964, 

conforme emenda parlamentar n° 202241730005 em anexo. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aos ajustes 

necessários ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 1.464 de 05 de janeiro 

de 2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022, e na Lei 

Municipal n° 1.463 de 05 de janeiro de 2022, Plano Plurianual de Investimentos para o 

período de 2022/2025. 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69)3534-2104/2107 —Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Pioneiros,  / ,  de AGOSTO de 2022. 

João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69)3534-2104/2107 --Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 
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CÂMARA DÓS DEPUTADOS 
GABINETE DEPUTADA SILVIA CRISTINA PL IRO 

Ofício n° 0124/SC/JP/2022 
Brasília, 24 de junho de 2022. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
JOSÉ PAVAN 
Prefeito do Municiplo de Alto Paraíso 
ALTO PARAÍSO — RO 
(c/c para: Tereza Caliman Gnann Pavan — Secretária Municipal de Assistência Social) 

Assunto: Liberação de Recursos - Emenda Parlamentar 

Senhor Prefeito, 

1. Tenho a honra de cumprimentar Vçssa Excelência e, na oportunidade, informo 
que foi creditada na conta do fundo municipal de assistência social deste município, a emenda 
individual de minha autoria no valor de R$ 100.000,00, segue comprovante em anexo 
conforme descrição abaixo: 

2. Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), para atendimento DA APAE, no valor de R$ 100.000,00. Informamos que este valor 
deverá ser aplicado integralmente na modalidade de custeio. 

3. Ressalta-se que de acordo com o Art. 10° da Portaria MC n° 580, 31 de 
dezembro de 2020, o município terá o prazo de até 90 dias para disponibilizar o valor 
devido a conta da instituição davorecida. 

4. Por oportuno, coloco minha assessoria de Orçamento Federal à disposição para 
esclarecimentos que se fizerem necessário. 

Atenciosamente, 

SI VI~ TINA r 
Deputada Federal 

PURO 

~ 



'3/0&/22 12:39 

EMISSAO 

173/GESTAO EMITENTE: 

BANCO 

FAVORECIDO 

BANCO 

DOCUMENTO ORIGEM 

NUMERO BANCARIO 

USUARIO CLAUDIO 

20Jun22 TIPO OB: 13 NUMERO : 202208807144 

330013 / 00001 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE.: 997380632 

00000000/0001-91 - BANCO DO BRASIL SA 

001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE BANCO 

330013/00001/2022TF447544 51ST. ORIGEM GESTAOCOMP 

002704255-3 PROCESSO 71000019996202299 

VALOR : 100.000,00 

IDENT. TRANSFER. LISTA CREDOR : 2022LC446268 

OBSERVACAO DATA SAQUE BACELA: 20/06/22 

PAGAMENTO DA PROGRAMAÇÃO N 110040326220001., REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO D 

A REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - CUSTEIO - A PARTIR DE 2022 - ALTO PARAISO-RO - 71 

000019996202299 - AUTOR SILVIA CRISTINA, EMENDA 202241730005 

CONTINUA ... 

PFI=AJUDA PF3=5AI PF4=ESPELHO PF6=DETALHA LISTA PF9=HISTORICO PF12=RETORNA 



t • 6AANCiI'®®~Y,/Y~IL Extrato de Conta Corrente 

Cliente 
Noma 

SIGTV1h0040320220001 GND3 
Ag6ntla "-

3997-7 f 

Movimento 
Datá `+ Dap. Histórico 

r origem 
03/05/2022

21(06/2d22 
in

Conta 

16.116-0 

Documento Valor Saldo 

Saido Anterior 0,00 C 
ORDEM BANCARIA 2.704.255.000.001 100.000,00 C 100.000,00 C 
Ò1ÓÓ28400QÒ1-82 FUNDO NACIONAL DE ASS! 
III

IÁLDO ~ 28/05/2t)27 
~ 4 

Saldo ?t, P 
1 . ' 

Juros •1 ' 

100.000,00 C 
r 

100.000,00 C 
0,00 

Data d4-Débito do Juros j30/06/2022 
IOF 0,00 

Data der ebito de IOF 01/07/2022 

(')ApuradosdÔcérdo come[ somdlório dos saldos devedores dlérlos no més anterior ao débito. 
r : 'es r + 

3n£ormap5és Àdióioaais 

~ 

I'tf 
Impressoemt28,Ò6.2Q22 és 135;34 

¡ Con a -dérAtondiménto BBy4004.0001 ou 0690 729 0001 
; Gerv gol tlé~Atendlménto ~aq.G,onsurrrridor • 3ÃC-r 0800 729 0722 
i t)uv dDTia lBB- 0800f 729;8678 
( gef(çiept,es Apditivós ôude Fala -0800 729 0088 

or 

~ ^ ~e`~-~ / ,~! e11 /!/?'~0`ti""" 
~ ~ , 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 
i 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF TeL:0800 707 2003 E-mail:sigty.informacoes@cidadania.gov.br 
1 

"ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 11.0040320220001' sinto.
F 

1. Origemi dq Recurso: 

Tipo Rgcurso Ano Número 

!EMENDA 2022 202241730005 

2. Ente Federado Indicado: 

11Ff Esfera Município 

LI MUNICIPAL ALTO PARAISO 

Ente: FUNDO _MUM.ÇIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 13.704.419/0001-76 

~ 1 ~  

1 
+~i~ á „ 

3. Dados da Programação: 
~ •~ ~ I ~~t:` ' 
S ~ pim 

u I Ano_ Número Funcional Programática 

j ( 2Ó22 110040320220001 082445031219G0011 

1 GND 3: R I,$!100.0Ò~0,00 
_~ 

GND 4: R$ 0,00 
Total Programação: R$ 

100.000,00 

Situação: P og amaçãi Empenhada 

Prográma: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS 2022 

Númerõ Próçesso SEI: 71®0019996202299 
~ 

f 



~! !i 

ti 
4. Dados da Nota de Empenho: 

t 
N° Empenho Ano Empenho N° PTRES N° Plano Interno GND Valor 

Não foram encontrados dados denota de empenho para esta programação. 

5. Dados do Pagamento: 
3, 

Ordem Bancária 
Data da Ordem 

r Bancária 
GND Banco Agência Conta Corrente 

80714411 20/Ó6/2022 3 -Custeio 001 039977 000000161675 

807144] 20/Ó,6/2022 3 -Custeio 001 039977 000000161160 

~ 



i 

6. Dados da 
i 

6.1- As sociaçilo de Pis e Amigos dos Excepcionais de Alto Pariso 
í 1 

CNPJ%CGC: 0- .854.9465/0001-04 
Endereço: Rua Ayrton Senna, nÂ° 3674 , BAIRRO: Rota do Sol, 
CIDADE: ALTO PARAÍSO 

GND3; R$ .100 000,0Ô GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 100.000,00 

6.1.1 -Serviços I Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria 

Serviço Endereço 
Serviçó de Convivência 
de Vínculos 

e Fortalecimento 
¡ Rua Ayrton Senna, nÂ° 3674 , Rota do Sol, ALTO PARAÍSO - RO 

Servi çó de Convivência 
de Vínculos 

• 
e Fortalecimento Rua Ayrton Senna, nÂ° 3674, Rota do Sol, ALTO PARAÍSO - RO 

6.1.2 , Itens Indicado para Unidade Socioassistencial Beneficiaria 
l

{a Nome do Item Quantidade Vinculada 

I 

nidade Socioassistencial Beneficiaria: 
I 



Sistema de Gestão de Transferencias Voluntárias 
—   , 

SIGN 

7f" Home (htfpsi/sigtv.cidadania.govbr) 

Espelho (httpsf/sigtycidadania.gov.br/espelhoProgramacao) 

~,~Fspelhpda_Programação,(httpsJ/sigtvçidadania:govbrlespelhoP_rogmmacao)~..~x ;~^+~. ~ ~~:~;., 

:: Gestor 

spelho-das-Programações: 

Por Ano Por Programação Por Emenda 

Número Programação 

110040320220001 

Pesquisar 

Tipo 

Documento 

Emenda 

~ El ® I 

N°

Documento Parlamentar UF Município 

Número da 

Programação GND 

202241730005 SILVIA RO ALTO 110040320220001 

CRISTINA PARAISO 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros. 

Valor da 

Programação 

3 RS 100.000,00 

Pesquisar' 

Nota Data Ordem Situação da 
Empenho Empenho Bancária Data OS Programação Ação 

400826 09/05/2022 807144 20/06/2022 Programação 

Empenhada 
Baixar Espelho PDF 

Anexos 

Anterior 1 Próximo 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 31/12/2020 I Edição: 250-E I Seção: 1- Extra E i vssu,.:s 

órgão: Ministério da Cidadania 

GABINETE DO MINISTRO 

POR ARIA MC N° 580, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da 
Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda 
parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 
que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e dá outras providências. 

P MIN STRO ESTADj DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, inciso II, 
parágrafo único, dai Constltulçao Federal, e o art. 23 da Lei n° 13.844, de 18 de Junho de 2019, tendo em 
vlstà o disposto na Lei n° Bs742iI, de 7 de dezembro de 1993, e no Decreto n°7788, de 15 de agosto de 2012, 

~Conside) ndo a ,(Jorma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, aprovada pela ¡Resolução n° 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de 
Assistência Soda; 

Considerando a. Lei Complementar n° 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas de 
finagças públicas vóltadas;pára a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 

rConsicle á ndo a:Rórtaria n° 113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento 
Social - MDS, que r gulaçiénta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e 
a transferencia de recursos ria modalidade fundo a fundo e dá outras providências e suas alterações; 

!Conside 
á 

ndo a Portaria MDS n° 2,600, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a 
t 

Estrutura de Mob tldade nó S AS - MOB-SUAS; e 

Considerando. qué o SUAS se pauta no pacto federativo e define como pressupostos a gestão 
compartilhada, o cófinanci mento da Política de Assistência Social pelas três esferas de governo e a 
definlçãõ clara das c ompetênçllas técnico-políticas dos entes, resolve: 

r 

€Art 1° Dispor sòbre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania - MC, na 
modalidade fundo A fundo d0 ámbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS oriundos de: 

I - cofiem clamento federal de serviços, programas, projetos socioassistenciais e os do Bloco da 

Gestão; r 
II - emen a parlamentar; 

III - programação órlamentária própria; e 

ÌV - outros. que úlérem a ser indicados no âmbito do SUAS. 

Art. 2° P Aira fins,dës a Portaria considera-se: 

I - prográmaçao orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU 

poriniciativa do lii 

III - programàção: cadastro realizado no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias -

SIGTV, a ¡ partir ~do quaL , o .ente federado manifesta o interesse para execução dos recursos 
opéracionàlizado 4or meio d Transferência Voluntária Fundo a Fundo; 

iii - parJeria: ret ão jurídica que formaliza um conjunto de direitos, responsabilidades e 

obrigações estabeÌecida ;entre o órgão gestor da política de assistência social e as entidades de 
assistência social, e regime çil e mútua cooperação, para a consecução de ofertas socioassistenciais; 

~ 



a 

ill;.é 
, 

IV - unidades ±publicas: unidades estatais de ofertas socioassistenciais reconhecidas 
nacionalmente cadastradas,;np Sisteéna de Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social -
CadSUAS: 

V - unidades refere ciadas: unidades de ofertas socioassistenciais reconhecidas nacionalmente 
organizadas por entidades de~assistência social com status concluído no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social - CNEÁS 

Vi - unidade bénëlciária: unidade púbUca ou referenciada indicada para ser beneficiada com 
recrso oriundo de éméndaip Iarlamentar, de programação orçamentária própria ou de outros que vierem a 
ser (•(ditados no âmbito do SUAS: e 

VII - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo - SIGN: ferramenta 
informatizada gerida pelo ,;Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, em que são registradas 
informações sobre as transférencias voluntárias no âmbito do SUAS, na modalidade fundo a fundo, 

Art. 3º Os recursos transferidos na forma desta Portaria e sua utilzação reger-se-ão pelo 
disposto no Decreto n4 7.788, dei15 de agosto de 2012, que regulamenta o FNAS, e demais normativos 
pert nentes que r'egalam a execução orçamentária e financeira relativos ás transferências na modaldade 
fundo a fundo. 

CAPÍTULO 

Do Cofinanciameto Federal do SUAS 

Art. 4° Os} recursos do cofinanciamento federal dos serviços, programas e projetos 
sociiioassistenciais repassados peto FNAS de forma regular e automática, na modalidade fundo a fundo, 

aos fundos de asistnpiai só iál dosestados, do Distrito Federal e dos municípios, poderão ser utiUzados 
para aquisição de , equipá 

~ 
éntbs e materiais permanentes necessários à execução das ofertas 

socioassistenciais nO âhibltJco;SUAS„ 

I Parágrafo único. Á aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-á no âmbito de 

cada Programa, Projetb e I locd :de?Financiamento observada a obrigatoriedade de vinculação entre a 

fina Idade do recursd.dé orige n é a utilização dos bens. 

CAPÍTULÒ II

znr'

. 

l as~Traansfpe ncias-ide Orfúndós de Emepda Parf~mentaC bú+de Prggramãçao; 

b~a Ean,.aiPr~~priYa+ ida Fx~ ~~ ~a~ozFmªnçeira_ ~ 
_ 

Art. 5° OMÇ pode repassar aos entes federativos recursos oriundos de emenda parlamentar 

ou de programação orçamentária própria, na modalidade de repasse fundo a fundo destinados a: 
r 1 

I ̂  adquirir equipárnentoa e materiais permanentes para fins de Investimento, classificadas no 
Cru o de Naturezd?da Despélá °}GND!4; e 

! ? 6 Y ii 
II r- incrementar d maneira temporária as transferências regulares e automáticas para fins de 

it ' 8 I ' I: ! t i 
cus eio, clas'sifieadas no Grupd deiNatureza da Despesa - GND 3.

t: i i  i : : lïi 
Pârágrafo; unicol Ad trans ferências de que tratam os incisos do caput não poderão ser 

destinadas q reauzdção de obras, ¿ I 

Art. 6.° As Itrapsfer@nb 'sn1 modalidade fundo a fundo oriundas de programação orçamentária 

pr 1pria e de erriendás' pariá tentares estão condicionadas à compatibilidade com a Política Nacional de 
tt~ 

Social 
i. esea t 

Ass stência Social e; no que se aplldar, com os demais normativos atinentes á programação orçamentária 
!~ t ó i. 

de execução obügatoma. 

Art. 7° A's transferr nclas dos recursos de que trata o art. 5° ficarão condicionadas à aprovação 
fi r, ~i , 

do Carecer de mér tó emitido pelo FNsAS. 

Art. 8° Pqáraiii trans 'r nc 
!

_ iái de recursos oriundos de emendas (parlamentares ou programação 
i' I tu,e '✓ 

orçamentária própriii a, o valór Ini  ror programação não poderá ser inferior a: 

I R$~~25 Ó0~Ó,00#(vira ¡ e c j co mil reais) para os municípios de Pequeno Porte I e Pequeno Porte 
SIE I l 

i 
i 

, 
,i 

l̀  



li 
h 

R$ 50,000,00 i(ciç'iquénta mit reais) para os municípios de Médio Porte, Grande Porte, 
Metrjópoles{ estados1e o Dlstrilol  Federal, 

~ ,4 
A , . 9 0 FNAS roi idide enciárá a abertura de conta corrente específica vinculada aos fundos 

estaduais, municlpa s. é'do Distritó]!Fedéral, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CN?J, ëm çor forro a'd$cóm o estabelecido em regulamento específico da Secretaria Especial 
da Receita Federal dò Brasil'= RF~B,: , 

Art. 10; FNAS ';repàssjára. em parcela única, os valores de cada programação aprovada aos 
~'' 9 'd i ' t. 9 C,~illl : ~ 

fundos de asssténc asocial dos entes federativos, conforme disponibilidade orçamentária e financeira, 

1° Nós casos de repasses da modalidade de incremento temporário cujas programações 
ì ad 

prevejam a execução por unidade~référenciada o gestor do fundo de assistência social deverá realizar a 
d 1, 9 ! . !, i ' 1'F '' m._r 

transferenc,a;dos recursos a canta cprrente datbéríéfiëlana enn;ate 90" (nóventa .tfll
diás{a contar do efetivo 

crédito na co ta espeçífica, i;po r4io este prazo ser prorrogado a critério do MC, 
! 

§ ~ a'proj.rogaçaó d ' paio deverá ser solicitada pelo gestor local ao FNAS, com no mínimo 30 
(téintá) dias 4 anteced'éndia`de seu prázo final, com as devidas justificativas. 

ï 
§.3' 0{nó } çump! re tó do prazo estabelecido no § 1° enseJará o bloqueio dos recursos do 

cofinanclamento federado B oco tle Financiamento dos Serviços a que se refira o incremento. 
1 I4 I4

Art li+!Os~recursos financeiros transferidos cujo beneficiário final seja o próprio ente federativo 
deverão ser :mov!mentadosjemi--conta bancária especifica aberta pelo FNAS em nome dos respectiúos¡ 
fundos de ' l-J4ençi~a~5óct-'1!doil s~tatl- dòs murneíp ós e do i)isf4toyFedé ál1 

I 1 Art.'12 lÉngyanto rlao }
f aplicados na finalidade a que se destinam os recursos deverão, 

obrigator améinté~ serr rriaptiPd s emi aplicação financeira, nos termos da'P arfa MDS n' 113_déa0.id y 
º l

sdéïërnbro~~dé~¡2Ó16 os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverão ser utilizados na própria 

i P
og m ç oµ ~ ti Srl

' t
Ari` 13 5 execuçau!r(dos ,recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo 

disponibi izado por instltulçãgfinaflcéira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MC 

e¡que vlabll zd a mo3jmentação el&rónica de recursos. 
, I (t .F , 

A4.! 14~ Cóm a fipál dáde de dar publicidade às transferências fundo a fundo de que trata art. 5°, 
o F 1AS I a! ubÚsar Ilsta das,prggramações cadastradas no Diário Oficial da União em até 90 (noventa) 
dias, a contar da dataFde aprovaçªoido;parecer de mérito. 

i~'~ 

111 j 
 ~ "r } 

ÇjPIT1 Q 1 i i n f

9t ! Dás Indic çoes de Et te de Unidades Beneficiárias e da Delegação da Programação 
f ! , 6 j  ' }j',1I :

Art. 15 O F~AS rai inserir no SIGN as indicações constantes do Sistema integrado de 
Orça•nen ó e1 LPlapeJLhento` SIIJI Ç qúando se tratar de programação oriunda de emenda parlamentar 

I ji i ' f .Ïi Ï , IG' 
Parágra9 ~f ún co.  F ,ASprovidenclará, caso necessário, a troca da modalidade de aplicação no 

~3 i'i'i ,Da I 
SÌOP. a fim de wabil zar¡a transfere; cla.na modalidade fundo a fundo. 

4 
i 

!{ 'IF' ¡ r 11 ,'F 
! Ãr 1 ,16. Qndolia r!+tra sferencia se der com recursos oriundos de emenda parlamentar, o

 
ua  

responsáve peta in reação dalprograrrmação deverá; 

-I - realiza 'a! ndicáç 
~6i 
o 4e uI?idade beneficiária no SIGN, a qual será vinculada a programação; 
1 1 

Ï gdeleg ';r ; , indiçaçãq'dQ unidade beneficiária no SIGN para o gestor local, o qual definirá a 
! .j ô s 4hi! h' f" 

unidade bé eficiariájq u é,:ficará ✓in alada a programação. 

t parag?r4 uniço.}NAIcasosda indicação de unidades públicas para destinação de incremento 
1 s r ! I $ I

temporar q, seta md çadoiçoin unidade beneficiária o Fundo de Assistência Social, aplicando-se o recurso
'1 i ,rl h'. r.( +. I 

na réde so'cioassis , oial pupli a,é'e fatal do SUAS. 

;~ ,~{ ' i, i p, , t I 
i 

'Arj,i i 7l'Quando a' transprê}cia se der com recursos oriundos de programação orçamentária 

próp Ia olgestór dJ,era re Uza a! lirià cação de unidades beneficiárias no SIGN, a qual será vinculada à 
I (I la _ 4. !~ i t' t ! ~ ,t' W ap ogramaçao: fl~ i !,9i 

1 
~ ' , tl ' a~' ! ~ srec r N , +o! (~rt 18 ,Os recursos Indicados a unidades beneficiárias poderão ser destinados: 



7

Especial e 

6ási9 ' . 

aos mun cípios estados e o Distrito Federal, caso ofertem serviços de Proteção Social 

-Ì aos nnunic¡pios'd ;a6.k istrito .Federal, em caso de oferta de serviços de Proteção Social 
ji

Arte 19 O, gest or do fundo:de assistência social do município, do estado ou do Distrito Federal 
devera real zar o cadastro, da programação no SIGN, e sua finalização confirmará o aceite do recurso, que 

deverá conter, no mínimo, as~seguintes Informações; , 
fÌ 1-ente i l {¡

„
li - unidade'beneficiaria indicadas; 
1' • 'I

• 
 4, , l I -jendeteço;i ,c 

i IV ; endereçoeletron co;: 

I V numero: de. Insençào do Cadastro Nacional de Pessoas iluridicas - CNPJ do fundo de 

assistência social benefciário; . 
t 

p I; valor .ÇI ( 

I '@JI - GND ,e 
f ,P ¡ { f r~ 111 ~ i ] i (~ + 

i( VçIII - outros dados pe'•'rtinentes ao acompanhamento e controle. 
~. 1V.!. ' 1 ]I f r' ti{~ 

Pkkaràgrafo ün eó Mediante o cadastro da programação o FNAS podera realizar o empenho da 

despesa rt j ç~ I I ! ' `p~i4 r,t  ++ 
ca

m r  vr  r ,•— st u ITi, a
t̀r~t ]20 Cabeiao rres¡~ect`Ivo conselho deeassistencialso¢lal,por lntermedio déseu presidente ou

^de-sëu .I p:- .,1te, t, án~Ifésta se Lno SIGN sobcefáraprovação da programaçao'po¡r,me(ojdé parece r:1!' jl: 
X3.1 vkd If}Y ~ `.~ t~illl~n1I1~41PN , - _  .,,A-' - a..-a.1..-. - . 

l equa to rtnode,Ti!' ' "~'-YbÌtdade 4rr 

r f`5i 1° Ó, áces_$o ao ISIGTV' será concedido ao presidente ou vice-presidente do conselho de 

assistencia~cali¡'j ri i(`I I 
5.2° Caso o conselho dé sssistência social não realize o aceite do Termo de Responsabilidade, a 

programaço!não sera,énviadÌá para análise técnica do FNAS. 

Art 21 'A'analise de, mérito das programações cadastradash e enviadas irá considerar os 

segumtesIcritenos I ndE ] 7 # i{7 ¡ 
~' r~i~,~i~ç 

'.- coniipat bilìdade!c rn a Política de Assistência Social; 
' "ali
N-'adeqgg4 uaçao{com a aturreza da oferta socioassistencial, e }} N - e I . ] yy k } & t II¡ A 1 

áç`a`o dá progr~mu~a` , ãpô4pç a o ort tl icónsetho,¡déiasst~st_"e~ c;aYsoçfátl`~réspPëtivo ente.- 7 j,rv, 

: Art; 22 3e ~ tratan o,yudel recursos oriundos de emenda parlamentar. o FNAS registrará 
13u  T~ii Lidi 

impedime to;de,oraem técnica, o SÍ'Õ? para as seguintes ocorrências: 

- 11 ausencia de indicação de unidade beneficiaria; 
; 

,II - ind cáçaó! de~unidade' li  desacordo com os incisos IV ou V do art, 2° desta 

Portaria ' -  k 
1 II -não ia1astrlámetntoda 

p
pprogramação, 

iV progjiámáçoes'q°ue ~j áo estejam compatíveis com a Política de Assistência Social; 
I t ' ktt' c,I E~ ,

p ] -,ine is' j , d : parecoY de conselho de assistência social; 
I' 9i ~ , 

~ ~ 1, a i 
i 
1rI:

I
~~l !~ i 

i VI"' parecer d'o:conselhode assistência em desacordo com o artl20 desta Portaria; 

VII ,',-'prió f ániáçóés porniyátores inferiores aos descritos no Art. 8°; e 4r:' H , Il~~YyIi1. iir -
~UJII, - programaçõesa ué~estejam em desacordo com o SIOP. j í. 

F 
,i 
I 

,E 

~, 
Ii! „tyi  , 
CAPITULO'IV] ~ , t p ~~ iip -, .' ri~Y  t ~~ ~„ ,~~ ~ 

aiAtieraçao{.da Prog anàáçao 



• q(ª r r::+rimi~i ~ fArtt 23. Hll&e¿ndo co ingenciamento de recursos oriundos de emenda parlamentar, os gestores 
da assisténcia social deverão aJusfaas programações aos mesmos valores realizados pelos autores das 
emendas ~n 

 p'hyI i En  ~,,
tArt' 24 'A ;3 fim de que se y possa alcançar a finalidade pública proposta, mesmo após o 

recebimento ;dó recurso a progr9~ ação poderá ser alterada mediante solicitação, com a devida 
t1.. ã H) n 'à,J t o 

fundamerttaçao técnica I Juntar_ .' L;çom ato do respectivo conselho de assistências ¡ciai, respeitando os 
I

seguintes prazos ' '.l `1't. 
. 

tk i ? 

1 i =.é¡jp até Ór(nouen~a)' ` f `s antes do término da vigência da parceria entre o 

~ 

ente federado e a 
+1 r, I F ,~ , 

unidade referenciada ou ~,. ~ 

• II em.atei9Ó_(nJ oventa) diasantes do término do período para execução dos recursos destinado 

a aqursiçao de equipamentos e' materiais permanentes, 

{ j§1° Em caso(dezdes;stencIa de unidade referenciada no recebimento do recurso ou do bem, o 
r !! ', 1 ,_3.7 

gestor da a ssistência sociaL deverá âpresentar a documentação comprobatória. i ,r ` g o  ,i1 a 
A1

 L. 'i i t 
§2 , AlanaUse da~solieitaçac .de alteração será realizada observados. os :regramentos legais e a 
°t àT ~M 'ft:hj r 

témpestivldáde de fíormaf Lque,nao~heJá; prejuízo à execução. y ~- . 
4 ICA'PI1fÚLOY g r"  t f ~' l¡71

~¡~t ;" ~`
.

'Da A uisi aoi de~Eefculos Equipamentos e Materiais Permanentes 
-

.. ç  x' l {_' l' 
s 

I 
r  
A rf: 25 A a, a taisi 

~ 
~ ,~de~Neículos, equipamentos e materiais ,permanentes com recursos 

l~çi0 iP a x ' 
transferidos ,pelo MC''deverákre'speitat a padronização das listas a serem estabelecidas em ato especifico 

' I 
da

I. 
 Secretaria fNaéional de Assistencia tSoçiaL l

~ a: ~y ''~ 
das §1°rQuan,do do a;utilrzaçao: dos recursos federais envolver a aquisição de, ve(éulos, o órgão gestor 

da potitica,de assistências sóciai aia'  " , de observar o disposto nos art. 27 e 28 deverá¡observar o disposto 
f e 14"v rI , I F, ,,

no art. 9° da PorrtariS t4DS n°`2 60QJ'cte 6 de novembro de 2018, 
ei l

y §2° No ac so{.d~os'prog' açnas e projetos deverá ser averiguada a compatibilidade entre a sua 
w CI ï ,r u~ i,4 1&s

finalidade e os{véicutos~équi a et~os e materiais permanentes a serem adquiridos, t 
r`• ~~ N aly, •; ár 

'S ~1~5=
s IAt 126{A:aqui içao detive cubos, equipamentos e materiais ;permanente s.deverá observar a 

legislação especifica ainda que ogi43eneficio de entidades ou organizações de assistência social 

Parágr faafoyw Ico y E ' fá ulta o aos estados, aos municípios e ao _Distrito Federal mediante 
fJw~ il vens t f 

autorização aderir ,r,ateve tuatyata de' 
a 

' d egistro de preços vigente do MC  aquisição de veículos e/ou 
a  errim

outros equip4amentop ~ e~rr~at~erf,a ys,Øe~~anentes com recursos próprios ou de outras fortes. 

A Art; 27' Os{récúrsós~ó`i 
poderão ~'ervdéstiná~dós~áq s 

permanentes ~j'y"' % 

' 'ICqP,iTUL~ 

-Das (2esponsab~kÌ`a 
~ i r? .~ i. { a ~l tl ~~i:' 

f,A'rt. 28.Ó 16rg'ãó 
, ,n, tI, -SL~.1~'S!t 

. . . . 

muriiç(pios)dever,ai 

ídó"s de emenda parlamentar ou de programação órçamentária própria 

çtIçentralizada pelo MC de ve(culos.Fé/oú outrós -bens e máteriais 

I, + réátizá '0~rgistcó có 
adquiridos com recursos{trai s`e ido&.fundo-a fundo; e 

' , ~?I, für l _ NY,Ta4 
II ,contr}olary-ar destin çáo~ dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades 

previstas noart 4°, i 'do r eçri U n { , ' l de,15 de agosto de 2012, k

' Art. 29 Osycq ipamen.os e materiais permanentes adquiridos co recursos de que trata o art. 
s d ~a3i yg~ggqtl 

~ 
~* . . i 

1' deve ser destinad s! aspun~dades' - ubllcas e/ou unidades referenciadas a rede I-' .. ssistencial dos 
(  

devem 9 ji u z 

estados do` Dïstntoik dera e dós qunic(pios, vinculados as atividades.nnc amblto4 de cada programa, 
a i9 3 - f 

projeto ou~btoco dey~ir(~fi'¡yµ{v~'~{p^;nc arne t cie~
G
s

"
érviços por no mínimo cinco anos ,çontadosgda~entrega do bem. 

R ti LI 
i~ I\1º' ~3'fiï' 1 '"1 I,í3¢' r  1 

r§1° Ex5e cionatr e te. Óo jh  prévia aprovação dos respectivos' conselhos ,de assistencia social, 
~fia x a  . s r os estados, oy ~tis~t~iio~e~der l~e~o~r~t nicípios poderão, por meio de instrumento própnoi?ceder o uso dos 

, ~ + a ~ ~ ." u t~ 1 
equipamentosre mate fiais er ase tes adquiridos com recursós do cofinán famento"federal do SUAS às 

'i ~ ~ ; k, i 

r llSrgão Gestor i

!ol(tica de assistência social dos estados, do distrito Federal e dos 

lábil e patrimonial dos equipamentos e materiáis permanentes 

I ~ 4 



unidades lrreferenciadas, os 1quáis advêm ser destinados exclusivamente para a execução dos serviços, 
r¡ . ~ tr li+tis ~r ~ ~ 

programas oú projetos ate as isisfen la'sociaL 

5 2° A}pós} o prazo estabelecido no caput caberá,ao ente avaliar e destinar os equipamentos e 
. 1 -I a'I I gggggg Irl-I , - Imo . 

materiais permahe testconfor è~ essidade locaL 
9; 

,§ 3° Quando-a Bofe, a1 ;orserviço, programa ou projeto findar antes do tránscurso; do prazo 
a  ~' d lT p ,' d u I~;

estabelecido no caput;~os~ erquipamentos e materiais permanentes deverão ser destinados para outra 

oferta socioassistenycial - }' J, j" i ¢ 

• 5 :4° O g+estotl.ficcara, espb (gado de cumprir o prazo estabelecido no capút desde que efetue a 
~r tà CI I ~. 

devolução ou a'compe saç o'doi;valor de aquisição do bem adquirido com;#recursos federais, 
9~ e~ a z ' ~[~  j d l„yl 

dev damer~tteatual#lzado~ nf~a~{çi'o1r(~a ~c
y
~os¡,procedimentos estabelecidos na legislação que rege o SILAS. 

Art, 30 0) acessd.ao SLGTy:Ipara cadastramento de programações será con-cedido ao titular da 

Sec etanWtle,Ass(st"encia Social era
kp~ 

substituto ou adjunto.

•
Blll,t 

~ 
Iq 

1  .' ii Parágrafo ú cb.iQu 
ti 

d'o & ecretário ou o adjunto for também presid Ateou vice-presidente 

do conselho 'de assist ç iaYsociaL-'e }obrigatória a opção pelo perfil de gestor ou qe conselheirõ a fim de 

preservar o principio de~segregaça e função. 
1  
tArt, 31 Oomppté',ios estados, municípios e o Distrito Federal zelar pela oa )e regular utilização 

dos direta ou indiretamente por estes.e

f I~N. T`~'~ ~~ h~1~ ~r ' 'i',i.'. 
+ Paragrafo único''Os e# esifederados serão responsáveis pela boa e¡regular utilização do 

i °6ff T l re i9'Ï 
recurso devendo semp.e que soürtac dos, encaminhar informações, documentos ou realizar devolução de 

¡ ' I •adias L" 1 p. I 
réeúrsos á 'União nos -casos(~e~},ço(T?provada irregularidade na execução dos xserviços, programas e 

projetos i ctusiveppor méi&Idas ent(dádes e organizações de assisténc(álsocial ou de irregularidàde na 
u~~~ ii' r,• I'+'l ' •:Ij, iI ' ' ~r 

apu ação dos indices!de.gest 
ãã 

ic' rfô fine ocaso. + 
! 

, 
ti ï r Ïir F F l I. k, . i 

' Art. 32(40 gestor de ei+a lançar em sistema a ser disponibilizado pelo MC os equipamentos e 
" ~c 1iM 

má erlals permane tès adçt iri ~~~ o 'oa~n;reçgrsos do que trata o ark 1° desta, portaria I( 
, I '!: ii ;r ,i:.+ ~i11` 1`i~f~i,  f? Il 

ayAtt. 331Aycriteçi 
o 

do1MCpoderão ser expedidas diligências que favoreçam o acompanhamento 

da execuçao:da prograrnaçao?' l'1!r1 I'f ib r. . Vir. 
yt H •. .. 

t'I 
jç,: } ~dlfÍr~ 'j;. k ! §1° O gesto

s 
deu ra responder no prazo de 15 (quinze) dias á partir ,dardata do recebimento, 

V F'R ' 1 41 aa ' b i" i G1  n sendo prorrogáveUpor ~gi'aal erjodo l~l9., - " 1, ~• ' 
j { ~Ï  '( ,r! ~JIdd i't tth1Í I
i l5 2°O não atendlmento~ o ;prazo especificado poderá ensejarem instauração de Tomada de I s {  ãb 25: r re l

Coutas Especial eTtnscrição~ do~s~res~o sáveis nos cadastros de inadimplénéia kl ~ t ( 
rj:~:i1 1 ' , "r . 

',1 
4 "v  , 

j' C,APITUiiO~VI' i ~ l ~éj ; 
I'~( 

!D  Reprogrp mação" de kSaldoos ' 
3 r  T ,ls x  âoh ci&1 z t c r  1
} I Art, 34f+Os saldos dos'~recursos repassados a titulo de Incrementoatemporario para! execução 

tik gxll' "I l ;lv ~. 
direta elo ente +ap radas e 31:~e dezembro de cada ano poderão ser reprogramados para o exercicio 

p {t rf q lI..J~I li 1!' t ,;r i 1 ~.f~i~ló gg ( k. , ! 
seguinte leutilizados naiexecu thx o objeto da mesma programação p ' ;I

'. 1 ,' t i •   1I ü .G ( 
,j 

Art u 510 ~ reb~ I o t a mas ! , 1 
a

~E Ï Ar 35~ iQ é • j' • j: I•I 
!
siIIitlos a titulo de incremento  Trio par execução indireta pelo 

ente deverão~serlexecutado ( elaWsdu cidades referendadas até o fim da parceria;

- 5 p1 lAos r altyda-+pacce'dâ o,saldo ,dos recursos deverá ser devolvido  ao fundo de assistência 

soc`almuhiçipal~esadualrou'dó)DÏsti~ifóFederal. 6 4 

' 4 ,„~( lj irl 31 N~ I,rr,t i d l 
" )5 ~2°p Os saldos —nap exe qutados ao final da parceria, após a devolução nos termos do §1 

po , erraoiser uti azados para n vaiprc~ ria ou para unidades públicas 

I b § 3° O Conselho e i ssistë cia Social deverá deliberar acerca da aprovação da nova destinação 
P i 

k 
,,Ï t ~ 

b rl. ~ l~ li t I. r { . I ; :. I 
dorecurso ,i, i , rE ~ 

k •

+ iu ~F !Nv +'xA , II P t_ 1, : S i- I 
>< ;k54 Ern ao3 a ido novya parceria ou interesse em utilizar o saldo paraaexecução nas unidades 

i'   ~(~ kii:°1 I i~~11 +~ ¡4~ 3i£ 1'r ,
públicas, o ente federadóide~ á devolver o recurso ao FNAS. , t , I ~~ 

19 (` ~dt "hu{ ~I~'1'4;aMi 
'Ar . ~36' os recur o re assados para aquisição de equipamentos e .materiais permanentes 

deverão 
e r ~a i~ 1 & d ' 'e i r  9 

deyérao ser exec#~~ados¡pe ós rteslfederados até 31 de dezembro do segundo a~rórsubsequente ao do 
4I l Í i , l I;➢ f 

e1 1 cicio do.repa I I;,r • 1I . ,.; ; tt f~ !I ; ,' i i 



4fT° ~~~¡`~ L}~',~iA~ ~vï~{J !,~y 
t .. 

~ 51 Osyysatdo's remar;,oscentes poderão ser utilizados para aquisição de. novos equipamentos. tn. l{ ~ t~i( ut~[ 1 ; 14ryNe~t r ~r kJ~f
otïservado o~.disposÉonóart~25~"~' ~B 

~ . a ~ 5~2° Em~~áó '~Ç
de7volvtdolaotFNA9 `~ 

1fl1 
lty3° Excé'pcio al ente!ollr'ëéurso repassado no exercício de 2018 poderá ser executado até 31 

rykíi krli!á ' ~ ifim n ~i ~ P ' ia t 

~''th~a!
C (PÍ~TULO

t
VI `~ i-1gr ua_ 1. I r, ~ "~~~Iez ~'i ~,..;~

Da Prest~~çao deÍCorrtas~ l 

Ap 
( 

programação para exécução do saldo rernanèscènte, este devèrá ser 

 r • ~~~P "i,
1 'p Art, 37 re"staçeo deilèó tas dos recursos tratados nesta Portaria sera realizada por melo de 

+ 1 ~2 v t C Pi~ r; 3~ 'u i{#~ ~1fi, l~hl~i ,; t 
in! t~umentq Itnfo¡rnatlzadq ~ nse 'sp ,~6lbilizado, aplicando-se, no que couber, a Portària MDS n° 113,tde 10 

de;dezembrode2Ó 5 i ~' p ' > ¡ a n ~t ~ ~ Gn~ ~~~~i~lN ~ I ~  ; • ~, q i Párágrá ún eó'p¡~ó éxérc(çio do controle social, os conselhos de assisténcia social deverão 
Ill E i 1d r r ~ ~'~,7 hH~r! fi ~ I 1 ; al 

verificar a77relação dos equ,pament'os eimateria(s permanentes adquiridos, observandosa correlação entre a 

súlr Irc J412~Pr: 3~ r~~~fk,t '~J,'AAu~5Ui4 R~ P.7 ~ ;
a{locatização e alfnal ade e execução das ofertas,socioassistenciais. 
~~~ ti' rl ~` 1 ~ ~ ~ '~'~~ 'i~~~ ~~ ~ l~~ i i ~ 

Ar[; 38 fi~ós casóS'de ¡ap*ração de impropriedades ou irregularidades ou de reprovação de 
~.at ~ r~1Mrk tt^ã, ~ lJ t. 

prestação de contas ros ~alo es ilppugnados deverão ser restituldos ao FNAS dévidamente atualizados. 
I~~ 

,~ , 
, !CAPITÚ ~ ~n~i"~l H 'I7 rI Ì 

„  ~ ~~,, f r'l~Í ~~'Ga~ ~ h, i~,,y, u~¡ I
Das DisposlçõesYFl{, Is e, ansitorias ~ 

n i ~ ~3 ~ 8~.~ "L~ I~f,k~~~ u[
1Atr orientações gerais sobre os programas disponíveis e as 

~w.,~'a 1 'tE ~ a~~~s U'Plp ~4rtlr~ ~ r ° ~ £
d retrizes do'MC pára a des~hn~ ç~a~',dos;recursos provenientes de emendas parlamentares. i 

t, t ~r
} ' Art, 40 A~Sec,~etar a~acionat de Assisténcia Social - SNAS podera errjitir, atos norrriativos 
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~cá ré ógá~d~'a Portaria MDS n° 2.601, de 6 de novembro de 2018y' 

Art: 42x Esta Porta~fa entKa^~m vigor na datado sua publicação. 
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